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Direção Geral dos Registos,  
Notariado e Identificação

Extrato de publicação de sociedade n.º 48/2024

A CONSERVADORA: DENÍSIA ALMEIDA DA GRAÇA

EXTRATO

Certifico narrativamente para efeitos de publicação, que nesta Conservatória se encontra exarado um registo de alteração de firma de objeto 
social, da sociedade comercial por quota unipessoal denominada FMF - SERVIÇOS DE TRANSPORTES E GESTÃO IMOBILIÁRIA, SOCIEDADE 
UNIPESSOAL LDA, com sede na Rua Ilha do Maio, no Império II, Palmarejo, Cidade da Praia e o Capital Social de 100.000$00, matriculada na 
Conservatória dos Registos Comercial e Automóvel da Praia sob o número 276559100/4089120180726 

ARTIGOS ALTERDOS: 1.º e 3.º. 

FIRMA: FMF - SERVIÇOS DE TRANSPORTES, SOCIEDADE UNIPESSOAL LDA. 

OBJETO: Outros transportes terrestres não regulares de passageiros.-

Conservatória dos Registos Comercial e Automóvel da Praia, aos 23 de janeiro de 2024. –– A Conservadora, Denísia Almeida da Graça.
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PRESIDÊNCIA DA REPÚBLICA 
–––––  –

Decreto-Presidencial nº15/2024

de 17 de outubro

O Presidente da República decreta, ao abrigo do disposto no nº 2 do artigo 42º da Lei nº 13/VII/2007, de 2 de julho, 
que aprova a Orgânica da Presidência da República, conjugado com o nº 1 do artigo 5º do Decreto-lei nº 49/2014, de 10 
de setembro, que estabelece o Estatuto de Pessoal do Quadro Especial da Administração Pública Central, o seguinte:

Artigo único

Fim de comissão

É dada por finda, a seu pedido, a comissão de serviço do Embaixador Jorge Homero Tolentino Araújo no cargo de 
Chefe da Casa Civil do Presidente da República, com efeitos a partir de 31 de outubro de 2024.

Publique-se.
Palácio do Presidente da República, na Cidade da Praia, aos 15 de outubro de 2024. — O Presidente da República, 

JOSÉ MARIA PEREIRA NEVES

–––––  –
Decreto Presidencial nº 16/2024

de 17 de outubro

O Presidente da República decreta, nos termos do nº 2 do artigo 42º da Lei nº 13/VII/2007, de 2 de julho, que 
aprova a Orgânica da Presidência da República, conjugado com o nº 1 do artigo 5º do Decreto-lei nº 49/2014, de 10 de 
setembro, que estabelece o Estatuto de Pessoal do Quadro Especial da Administração Pública Central, o seguinte:

Artigo único

Nomeação

É nomeado o Dr. Avelino Bonifácio Fernandes Lopes para o cargo de Chefe da Casa Civil do Presidente da República, 
com efeitos a partir de 1 de novembro de 2024.

Publique-se.
Palácio do Presidente da República, na Cidade da Praia, aos 15 de outubro de 2024. — O Presidente da República, 

JOSÉ MARIA PEREIRA NEVES
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